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ensino português no estrangeiro no Canadá, constante do mapa anexo à 
Portaria n.º 1191/2010, de 19 de novembro, na redação dada pela Portaria 
n.º 198/2017, de 26 de junho, o Mestre José Pedro Abreu Ferreira.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir 1 de setembro de 2018.
12 de setembro de 2018. — O Secretário de Estado das Comunidades 

Portuguesas, José Luís Pereira Carneiro. — A Secretária de Estado 
Adjunta e da Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

ANEXO

Nota curricular
José Pedro Abreu Ferreira, nascido a 08 de agosto de 1971, é li-

cenciado em Línguas e Literaturas Modernas — Estudos Portugueses 
(2000) e mestre em Estudos Românicos — Especialização em Literatura 
Portuguesa Moderna e Contemporânea, pela Universidade de Lisboa. 
De 2005 a 2012, exerceu as funções de Leitor de Língua e Cultura Por-
tuguesas no Departamento de Espanhol e Português da Universidade 
de Toronto. Exerceu ainda, posteriormente, durante 3 anos as funções 
de Assistente de Ensino na mesma instituição. Atualmente é professor 
convidado do Camões, I. P., para os Estudos Portugueses e Lusófonos 
no Departamento de Línguas e Literaturas Modernas, na Universidade 
de Otava, onde coordena a Secção de Português. Em fevereiro de 2017 
assumiu, em representação do Camões, I. P., e da Embaixada de Portu-
gal em Otava, a presidência da EUNIC — Otava, uma secção da Rede 
de Institutos Nacionais de Cultura da União Europeia. No âmbito das 
suas funções tem colaborado ativamente com diversas representações 
diplomáticas e instituições académicas na organização de diversas ati-
vidades culturais e científicas para a promoção de Portugal e da Língua 
e da Cultura Portuguesas.
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 Despacho n.º 9053/2018
Pelo Despacho n.º 510/2015, de 19 de janeiro, foi designado o Mestre 

Rainer Manuel de Sousa Hernández para exercer, em comissão de ser-
viço, o cargo de coordenador da estrutura de coordenação da Venezuela, 
constante do mapa anexo à Portaria n.º 1191/2010, de 19 de novembro, 
alterada pela Portaria n.º 198/2017, de 26 de junho.

Considerando o desempenho do titular do cargo e os resultados obtidos 
constantes do respetivo relatório de atividades, exigível nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 165/2006, de 11 de 
agosto, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 65 -A/2016, de 25 de 
outubro, determina -se ao abrigo da alínea c) do ponto 3.1 do Despacho 
n.º 8134/2017, de 19 de setembro, e da alínea d) do n.º 1 do Despacho 
n.º 1009 -A/2016, de 20 de janeiro:

1 — A renovação, por um período de três anos, da comissão de serviço 
do Mestre Rainer Manuel de Sousa Hernández, para o exercício do cargo 
de coordenador da estrutura de coordenação da Venezuela, constante 
no mapa anexo à Portaria n.º 1191/2010, de 19 de novembro, alterada 
pela Portaria n.º 198/2017, de 26 de junho, nos termos conjugados do 
n.º 4 do artigo 2.º, na alínea d) do n.º 4 do artigo 3.º e nos n.os 1 e 2 do 
artigo 10.º, todos do Decreto -Lei n.º 21/2012, de 30 de janeiro, do n.º 2 
do artigo 8.º, nos n.os 1 e 3 do artigo 15.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 165/2006, de 11 de agosto, na sua atual redação;

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 15 de dezembro 
de 2017;

3 — Ratificam -se todos os atos praticados no âmbito da designação 
constante do presente despacho desde 15 de dezembro de 2017 até à 
respetiva publicação.

12 de setembro de 2018. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, José Luís Pereira Carneiro. — A Secretária de Estado 
Adjunta e da Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.
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 FINANÇAS

Serviços Sociais da Administração Pública

Aviso n.º 13748/2018

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de 1 (um) 
posto de trabalho da carreira geral de assistente técnico do 
mapa de pessoal dos Serviços Sociais da Administração Pública.

1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 

anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por meu 
despacho, de 11/09/2018, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções públi-
cas, por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 1 (um) 
posto de trabalho na carreira geral de Assistente Técnico, da Direção de 
Serviços de Ação Social, Divisão de Atividades Socioculturais/Férias 
Sénior previsto e não ocupado no mapa de pessoal dos Serviços Sociais 
da Administração Pública.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, declara-
-se não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio or-
ganismo e consultada a Entidade Centralizada para a Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), foi declarada a inexistência, em 
reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado, 
dado ainda não ter decorrido qualquer procedimento concursal para 
constituição de reserva de recrutamento.

3 — De acordo com o n.º 1 do artigo 265.º da LTFP foi realizado 
o procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação nos termos do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro, tendo -se constatado que não existem trabalhadores com 
o perfil pretendido.

4 — Local de Trabalho: Rua Saraiva de Carvalho, n.º 2; 1269 -096 
Lisboa.

5 — Caracterização das funções inerentes ao posto de trabalho, em 
conformidade com o mapa de pessoal aprovado:

Colaborar no levantamento prévio de locais de interesse turístico/
cultural, e unidades hoteleiras para grupos aposentados em regime de 
pensão completa, nas vertentes praia, campo e termas;

Colaborar na planificação das atividades a desenvolver em equipa-
mentos próprios dos SSAP;

Colaborar na elaboração do folheto e dos cartazes para a divulgação;
Colaborar na divulgação de cartazes a afixar nos Serviços, Centros de 

Convívio e Refeitórios; Elaborar mapas cronológicos para transportes, 
partidas/chegadas, visitas técnicas e outros; Articular com entidades 
locais autarquias/centros de formação/turismo entre outros para apoio 
e elaboração de cada programa turístico/cultural e eventuais passeios 
pela região;

Receber, tratar e introduzir na base de dados as fichas de inscrição 
dos seniores;

Realizar contactos com os beneficiários para informações, esclareci-
mento de dúvidas entre outros;

Colaborar na seleção dos beneficiários de acordo com as normas de 
funcionamento; Oficializar todos os beneficiários selecionados prestando 
informações relativamente ao turno — valor da comparticipação, data, 
hora e local de partida;

Enviar ofício a todos os beneficiários que se encontram em lista de 
espera;

Contactar beneficiários em lista de espera propondo locais alterna-
tivos;

Atender beneficiários para esclarecimento de dúvidas relativamente 
aos critérios de seleção, desistências, comparticipação e outras;

Organizar pastas documentais para os monitores;
Participar nas reuniões individualizadas com monitores para informa-

ção e preparação das atividades a desenvolver em cada turno;
Atualizar registos na base de dados, das alterações solicitadas pelos 

beneficiários — pedido de trocas de turnos, quartos singles, desistências 
e outros;

Informar das alterações efetuadas a todos os sectores intervenientes 
(Relações Públicas, Contabilidade e unidades Hoteleiras).

6 — Posicionamento Remuneratório: a determinação do posiciona-
mento remuneratório faz -se nos termos do artigo 38.º da LTFP, sem 
prejuízo de:

a) Caso os candidatos já estejam integrados na carreira de assistente 
técnico, a determinação do posicionamento remuneratório terá em con-
sideração o preceituado no n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sua atual redação, conjugado com o n.º 1 do artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 
2015), aplicável por força do disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 2018).

b) Caso os candidatos não estejam integrados na carreira de assis-
tente técnico, o ingresso na carreira de assistente técnico faz -se pela 
1.ª posição remuneratória.

6.1 — A posição remuneratória de referência é a seguinte: 7.ª, ní-
vel remuneratório 12, a que corresponde o vencimento mensal de 
€ 1.047,00.


